
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÀR-.\NÁ

LEI N" 3.092/2022

Institui o CONCURSO DE DECORAÇÃO

NATALINA, c cla ontLas pr<>r,idcncias.

o I']REFEITO MUNICII']AI- DE SANTO ÀNT'oNIo Do SUDOESTE, Estado do pataná
FÂÇO SÂBER que â Càman Municipal de VereadoÍes aprovou c eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. L" - Fica instituído o CONCURSO DE DECORAÇÃO NATAIINA, no ârnbito do
Município de Santo Àntônio do Sudoeste, que tem por objeurro incentivar aos Munícipes a
rcalizarem decorações nataltna em suâs residências e comércios, insptadas no nascirnento clo
Menino Jesus, proporcionando aos santo-antonienses e visitantes, momentos de luz, paz,
hatmonia, através da criatividade do homem, bem como estimular e valottzat o comercio local e
comunidade.

Att. 2" - A avaltação do referido concul'so será julgada pot uma Corlissão nomeada pelo
Departamento Municipal de Cultura e Associação Comercial.

Art. 3" - Â ptemração setá de acotdo dividida em 03(ttês) categodas: Vitdnes, fachadas e
tesidências, que receberão a título de premiação os seguintes valores e Troféus:

I _ VITRINES:

1" (plimeilo) colocado do concurso a importância referente a L2 (doze) uFM

2" (segundo) colocado do concurso a irnportância referente a 10 (dez) uFM

3" (terceilo) colocado do concurso a rmportância referente a 0B (oito) uFM

II - FACHADAS:

1" (ptimeí'o) colocado do concurso a irnportância referente a i,2 (doze) uFM

2" (segundo) colocado do concurso a importância referente a 10 (dez) uFM

3" (terceilo) colocado do concurso a importância tefetente a 0B (oito) urM
III - RESIOÊNCTA.S:

1" (primeiro) colocado do concurso a importância referente a 12 (doze) uFM

2" (segundo) colocado do concurso a impotância referente a 10 (dez) uFM

3" (terceiro) colocado do concurso a importância referente a 0B (oito) uFM
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÀIL\NÀ

Art.4" -l)ata a cobertuta das despesas decorrente da ptemiação c1e que se tr^t^à pÍesente
lei, serão utilizados lecuÍsos consignados no orçamento do exercício, sob a dotação
orçamentaria:

33.90.31,.00.00 - Premiação cultural, arústica, cientifica desporuva e outros.

Art. 5" - O pagamento de que tÍata o pÍesente afiigo será, realaado meüante depósito em conta

corente/poapanç do vencedoÍ, ou Íesponsável legal, quando o vencedor for menoÍ de 18 anos,

no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis após o evento.

Art. 6" Revogaclos as disposições em contralio, e especialmente a lei municipatn" 1.549 /2001
de 17 /12/2001, esta lei entatá em vigor na data de sua publicação.

G,{BINE,TE, DO PRE,FEITO MUNICIP

18 DE NOVEMBRO Dt12022.

SÂNTO ANTONIO DO SUDOE,STE, E,M

RICÂIIDO IO Ol{l'INÀ

PRE,FE,ITO MUNICII'AL



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO AN:I'ÔNIO DO

SUDOE,STE

GABINETE DO PREFEITO
LEr N" 3092/2022

LEi N" 3.09212022

Instifui o CONCURSO DE DECORAÇÃO
NATALINA, e da outras providencias.

O PREFEITO ML]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, Estaclo do Paraná FAÇO SABER qne a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
segninte Lei:
Art. l'- Fica instituido o CONCURSO DE DECORAÇÃO
NATALINA, no âmbiro do Município de Santo Antôniô do
Sudoeste, que tern por objetivo incentivar aos Muuícipes a
realizarern decorações natalina eln suas residências e
comércios, inspiradas no uascimento do Menino Jesns,
proporcionando aos santo-antonienses e visitantes, lnomentos
de luz, paz, harrronia, através da criatividade d.o homenr, bem
corno estimular e valorizar.o comercio local e comunidade.
Art.2" - A avaliação do retêrido collcurso será julgada por
ull1a Cotnissão nomeada pelo Departamento Muniiipal 

'de

Cuhura e Associação Cornelcial.
Art. 3' - A premiação será de acordo dividida em 03(três)
categorias: Vitrines, fachadas e residências, que receberào a
título de premiação os seguintes valores e Troféus:
I _ VITRINES:
1" (primeiro) coloçado do concurso a importância referente a
12 (doze) UFM
2" (segundo) colocado do concurso a imporlância referente a l0
(dez) UFM
3".(terceiro) colocado do concurso a impor.târicia l€felrÍrte a 0g
(oiro) UFM
II _ FACHADAS:
1" (primeiro) colocado do concurso a importância referente a
l2 (doze) UFM
2" (segundo) coiocado do concurso a irlportância referente a 10
(dez) UFM
3o (terceiro) colocado do concurso a importância referente a 0g
(oito) UFM
III - RESIDÊNCTNSI
l" (primeiro) colocado do concurso a importância referente a
I2 (doze) UFM
2" (segunclo) colocado clo çoncurso a imporlância r.eferente a l0
(dcz) UFM
3'(terceiro) colocado do concurso a importância referente a 0g
(oito) UFM
Art. 4 - Para a cobettnr.a das despesas decon.ente da
premiação de que se trata a presente lei, serão utilizados
tecursos consignados no orçamento do exercício, sob a dotação
orçamentaria:
33.90.31.00.00 Premiação cultural, artística. cientifica
desportiva e outros.
Art. 5" - O pagarrento de que trata o presente artigo será
realizado mediante depósito em conta corrente/poupàtça do
vencedor; ou resporrsável legal, quando o vencedôr Íto. ,i.,.,,or.
de l8 anos, noprazo de até 05 (cinco) dias úteis após o evento.
Art. .6," Revogaclos as disposições em contr.ario, e
especialmente a lei municipal n' 1.54912001 de 1711212001,
esta lei entrará en.r vigor na data de sua publicação.

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, EM 18 DE NOVEMBRO DE
2022.

RICARDO ANTONIO ORTIN,4
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